
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

PORTARIA P N . 353/2013 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 22, incisos XXIV e XXV, do Regimento Interno 
deste Tribunal (Resolução TRESC n. 7.847, de 
12.12.2011), 

- considerando o contido no art. 3 Q da Resolução 
TRESC n. 7.838, de 28.11.2011, que dispõe sobre o 
funcionamento da Justiça Eleitoral de Santa Catarina 
durante o período de recesso forense, previsto no art. 62, 
inciso I, da Lei n. 5.010, de 30.05.1966, e 

- considerando a deliberação tomada por esta Corte 
na sessão administrativa realizada em 02.10.2013, nos 
autos do Procedimento Administrativo ASSPRES n. 
75.213/2013, a qual acolheu pedido formulado pela 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Santa Catarina, 
para suspender os prazos judiciais, audiências e 
julgamentos na Justiça Eleitoral de Santa Catarina no 
período de 7 a 19 de janeiro de 2014, 

R E S O L V E : 

Art. 1 Q Tornar público que os prazos judiciais, cujos 
vencimentos ocorram no período de 20 de dezembro de 2013 a 19 de janeiro de 
2014, ficam prorrogados para o dia 20 de janeiro de 2014. 

Art. 2 Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário da Justiça Eleitoral de Santa Catarina, sem prejuízo de sua publicação no 
Boletim Interno do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina. 

Dê-se ampla divulgação, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de 
Santa Catarina, em Florianópolis, 09 de dezembro de 2013. 

Desembargador Eládio Torret Rocha 
Presidente 


